
Legismap Roncarati
Motorista embriagado perde direito à indenização securitária após se envolver em acidente (TJDFT)

A 6ª Vara Cível de Brasília decidiu manter negativa da seguradora Mitsui Sumitomo Seguros S.A. ao
pagamento de indenização solicitada por motorista, proprietário de veículo que se envolveu em
acidente. O homem estaria embriagado no momento do sinistro, razão pela qual foi negada a
cobertura securitária.

De acordo com o processo, o autor solicitou o pagamento da indenização securitária no valor de R$
74.596,00, após acidente que resultou na colisão do veículo com um poste. A seguradora se
recusou a pagar o valor sob a alegação de que o motorista estaria dirigindo sob o efeito de álcool, o
que, segundo o contrato, excluiria a cobertura do seguro.

A defesa do motorista contestou a decisão da seguradora, sob o argumento de que a embriaguez
não foi comprovada, pois ele não realizou exame clínico ou teste de alcoolemia no momento do
acidente. Além disso, afirmou que não houve nexo causal entre o suposto estado de embriaguez e
o acidente.

Na decisão, a Juíza destaca que o boletim de ocorrência e o auto de constatação, lavrados por
agentes públicos, confirmam a recusa do autor em se submeter ao teste do bafômetro, o
que reforça a presunção de que ele dirigia embriagado. A magistrada ainda ressalta que "o estado
de embriaguez do condutor do veículo, para fins de exclusão da cobertura do seguro, pode ser
apurado por outros meios probatórios que não sejam, necessariamente, o exame pericial ou o teste
de alcoolemia".

Assim, diante das evidências e da falta de prova contrária por parte do autor, a Juíza concluiu que
a recusa da seguradora em pagar a indenização é lícita, uma vez que o contrato previa exclusão
em casos de embriaguez, e as circunstâncias do acidente confirmavam a perda de controle do
veículo devido ao efeito do álcool.

Cabe recurso da decisão.

Acesse o PJe e confira o processo: 0748513-80.2023.8.07.0001

Fonte: TJDFT, em 10.09.2024
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